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ESTADO DE SERCIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
CABINETE DO PREFETTO
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TER}AO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

sERV|çOS PROFTSSTONATS. ADVOCATICIOS,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PACATUBA,
r o escntrónto coRDEtRo LARANJETRAS &
MAIA ADVOGADOS, DECORRENTE DA
tNExtGtBtLtDADE DE LrcrrAçÃo N' 014tz0z1.

O mUNtCíptO DE PACATUBA, inscrito no CNPJ sob n" 13.112.27U0001-48, por intermédio da
Prefeita Municipal, Manuella Almeida ,{artins, doravante denominada CONTRATANTE, e o
Escritório coRDElRo LARANJEIRAS & MAIA ADVOGADOS, sociedade de advogados,
estabetecida na Rua Padre de Carapuceiro, 70ó, sala 302, Boa Viagem, na Cidade de Recife-
PE, inscrito no CNPJ n' 07.710.75810001-62, neste ato representado pelo sócio administrador
Luiz Otaüo Laranjeiras Lins, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/PE sob n'
2í.439, portador da cédula de identidade n' 5.476.247 SSP PE e inscrito no CPF/MF
044.265.07 4-48, daqui por diante chamado CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regutamentares
contidas na Lei no 8.6óó, de 21 de junho de í993, atterada peta Lei 8.883/94, art. 25, inc. ll
e suas atterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
lnexigibit'idade de Licitação 2021, mediante as cláusutas e condições seguintes:

cúusuLAPEIME|RÀ - DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n' 8.6661931.

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais advocatícios para
reüsar e incrementar os repasses dos royatties acima de 5% sobre os critérios de instalaçôes,
confrontação e/ou ZPP, com a revisáo dos atuais critérios de repasse com o intuito de
recuperaçáo e reüsão tais compensações financeiras devidas, visando a inctusão nos critérios
de pagamento pelos equipamentos de embarque e desembarque dos campos produtores
marítimos, por força do § 1 ', do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n"s 7.990/89,
7 .525186 e 9.478197 , conforme consta no projeto básico, de acordo com o art. 55, Xl da Lei
n" 8.ó66l93, independentemente de suas transcrições.

cúusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso fl, da Lei n' 8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente peta CONTRATADA, no tocal e nas condiçôes
estabetecidas na Cláusuta Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução do
objeto deste Contrato, ou por terceiros desde que autorizado pela Contratante dentro dos
limites por ela estabetecidos, e ainda, no que for pertinente ao projeto básico que passa
fazer parte integrante deste contrato como se transcrito fosse.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREÇo, DAS CONDIÇÕES DE PAGA,IâENTO (Art. 55, iNCiSO III, dA
Lei n" 8.666/93). a
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Os honorários advocatícios serão cobrados da seguinte forma:

a) Honorários "ad exitum", no percentua[ de 20% (vinte por cento) das diferenças dos
royatties sobre 5% acima dos critérios instatações marítima, confrontação e/ou ZPP

em atraso efetivamente pagos peta ANP ao Município, sem a incidência de PIS/PASEP;

b) Honorários "ad exitum", no percentual de 20% (vinte por cento) dos vatores
doravante repassados peta ANP, a títuto de aumento dos repasses de royalties acima
de 5% sobre instataÇões marítimas, confrontação elou ZPP, a partir da data do
incremento da receita no Município em decorrência da concessão de decisão judiciat
ou administrativa a ser pleitada, com a deüda apresentação de ptanitha com os
cátcutos dos referidos incrementos, sem a incidência de PIS/PASEP.

CúUSULÂ OUARTA. DA VIGENCIA (Art. 55, inciso lV. da Lei n' 8.666/93)

O referente contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, inc. l, da tei n" 8.66ól93.

CúUsULA oUINTA. DA ExECUCÃ O DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

Os serviços deverão ser executados no periodo de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos [ocais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo
com o disposto no art. 73, l, o e b, da Lei n" 8.666193.

CúUSULA SEXTA - DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n" 8.666/93).

As despesas decorrentes do presente contrato serão tançadas por conta do Locatário estando
sob as seguintes dotações:

27OO1 - Gabinête do Prefeito
200í- Manutenção do Gabinete do Líder Executivo
3390.39.00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica
FR: 1001 - í530

CúUSULA SÉTIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDA DE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e

o contratado, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

/ Representar o Município de Pacatuba, nos termos do objeto contratuat, em
juízo ou fora de[e, seja em procedimento judiciat ou extrajudicial em que o
Município de Pacatuba for autor, ré, assistente, embargante, oponente,
terceira interveniente, ou de quatquer forma interessado, defendendo se
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direitos e interesses, acompanhando os necessários procedimentos até decisão
final, com a interposiÇão de todos os recursos cabíveis, nos prazos legais, e
comparecendo a todos os atos processuais que se tornarem necessários, em
especial as audiências e julgamentos de recursos, em qualquer fórum ou
tribunal, e bem assim nas açóes, exceções e incidentes processuais e inter-
retacionados, como medidas cautelares e mandados de segurança,
manifestação sobre [audos periciais, medidas correcionais e outras necessárias
não especificadas;

/ Observar o encaminhamento que for determinado peto Município de Pacatuba,
de forma a instruir, sempre, as defesas judiciais coerentemente com as
orientações recebidas, em especiaI as pericias e cátcutos indenizatórios;/ Dar pareceres verbais ou escritos sobre consultas formutadas expressamente
peto Município de Pacatuba, no que diz respe'ito ao objeto contratado;/ Não celebrar transação, desistência, conhecimento da procedência do pedido
ou qualquer outro ato de renuncia de direito sem a previa e expressa
autorização do Municipio de Pacatuba;

r' Responsabitizar-se peto recolhimento de todos tributos incidentes sobre o
objeto do presente contrato;

/ Utilizar-se, sem qualquer ônus suplementar, pelas instataçôes e pessoal do seu
escritório;

r' Fornecer ao Município de Pacatuba, quando da apresentação do faturamento,
referente ao resuttado do contrato, retatório das atividades desenvotvidas,
indicando as principais ocorrência e comentando os principais movimentos
processuais e providencias adotadas. Sempre que soticitada deverá, ainda,
apresentar relatório do andamento detathado de cada ato empreendido na
respectiva ação;

/ O retatório acima especificado deverá ser apresentado em um prazo máximo de
até o dia '10 (dez) depois do resuttado finat, sendo esse documento indispensável
para pagamento das custas de honorários advocaticios;

r' Encaminhar a secretaria municipal de finanças, devidamente preenchido, com
antecedência mín'ima de 48 (quarenta e oito) horas, todos formutários
adequados ao pagamento de custo, taxas recusais, verbas condenatórias, e
despesas processuais, ficando a proponente responsabitizada petos danos
ocorridos peta não soticitaçáo dentro do prazo estipulado, podendo a
proponente, nos casos de urgência, efetivar os referidos pagamentos, para
ressarcimento quando da apresentação de solicitação e indenização, anexadas
aos respectivos comprovantes;

/ Encaminhar ao Gabinete do Prefeito, os processos encerrados com todas as
documentações inerentes ao processo, especificando o motivo da extinÇão.
Emitir re[atório com as principais ocorrência existentes no processo;

r' Comparecer, quando convocado a sede da contratante, para prestaçáo de
serviços contratados;

/ Manter em seus arquivos, copia compteta dos processos sobre sua
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sempre que soticitar encaminhar ao Gabinete do Prefeito para as averiguações
que se fizeram necessários;

r' Solicitar sempre com antecedência e por escrito, os documentos necessários a
perfeita efetivação das defesas judiciais, sendo o Município de Pacatuba o único
responsávet por prejuízos oriundos da não efetivação de contra prova dos autos,
quando deixar de fornecer os documentos requisitados;

/ So[icitar, em tempo hábit, e por escrito, a indicação de prepostos testemunhos
que atuaram nas audiências, cuja a pauta será previamente apresentada,
respondendo a contratada, comprovada sua cutpa, por dano em caso de revetia
dectarada, ou possível prejuízo peta falta de provas testemunhais. A pauta
deverá ür indicando o objeto do pedido para fins de indicação de prepostos;

r' Não utitizar, sob quatquer pretexto, o nome do Município de Pacatuba, como
veícu[os de divutgação de seu escritório/ serviços profissionais;

/ Permitir a quatquer tempo ao Município de Pacatuba, por intermédio do
Gabinete do Prefeito, ou de ser o preposto, e inspeção dos processos que se
encontram sob a sua responsabitidade, sem que isso imptique em restriçáo a
independência profissionat;

/ Observar os princípios de ordem ética e moral, emanados no Estatuto da ordem
dos Advogados - OAB;

/ Apresentar defesas, em querer e interpor recursos nas instâncias
administrativas, sempre que necessário;

/ No caso de pericia judiciais, o assistente técnico deverá ser prévio e
expressamente aprovado pelo ÂÂunicípio de Pacatuba, quando não for por esta
indicado;

/ O proponente não se responsabi [izará por atos praticados anteriormente
praticados que se resultem em decisões desfavorável ao Município de Pacatuba,
decorrente daquetes atos;

/ O proponente, na prestação dos sewiços pactuados, se obriga a utitizar sua

técnica e conhecimentos, visando a obtenção do resuttado que mais favoreça
aos interesses do Município de Pacatuba;

r' Remeter ao Município de Pacatuba, em tempo hábit, quando da interposiÇão de
recurso, guia com o vator do preparo para pagamento acompanhada de parecer
sobre a séntença recorrívet e a necessidade do recurso ou não, enviando cópia

da decisáo;
r' Diariamente o quanto necessário a CoNTRATDA deverá através de seus

funcionários, reatizar coleta e entrega de documentos pertinentes ao objetivo
contratuat, dispondo de veiculo próprio para reatizar os serviços;

r' Disponibitizar mensalmente, ou sempre que necessário, através de meio

eletrônico (CD room ou e-mai[), todas as informaçôes, peças judiciais e
extrajudiciais produzidas sobre o objeto do contrato, bem como, as demais
atiüdades correlatas, conforme dispõe o objeto do presente projeto básico;

/ Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
/ Manter, durante toda execuçáo do contrato, as condiçôes iniciatmente
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A Contratante, durante a vigência destThe Contrato, compromete-se a:

/ Prestar as informaçôes e fornecer a documentação indispensável a defesa
jurídica, desde que solicitada, por escrito, peta CONTRATADA, no prazo
estipulado;

/ lndicar em tempo hábil os prepostos e testemunhas paras as ações agendadas
nos termos das obrigações estabelecidas neste projeto básico, bem como
aquetes corretatos;

/ PagaÍ, sempre que soticitado, custas processuais, taxas judiciárias,
emotumentos, honorários de peritos, assistente técnico e outras obrigaçôes,
necessárias ao regutar desenvotvimento processuat;

cúusulA oITAVA - DAS PENALTDADES E MULTAS (Art. 55, inciso V[, da Lei n " 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pe[a inexecução totaI ou parciaI do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírguta cinco por cento) por dia, até o máximo de í0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parc'ial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, peto prazo de até 2 (dois) anos;
V - dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administração Púbtica.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO (ârt. 55. inciso Vlll. da Lei n' 8.66 6t93t.

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei no. 8.666193.
§ío - o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa,
a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpetação judiciat.
s2. - No caso de rescisão do contrato, o contratante fica obrigado a comunicar tal decisão
à Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no'taput"desta ctáusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisào, ressatvado o disposto no § 2'do artigo 79 da Lei n".

)tu
W

9.666 t 93 e atterações. 

(d)
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cúusut-l oÉct,r,rl - Dos DtREtros Do coNTRATANTE No cAso DE REscrsÃ O (Art. 55.
inciso lX, da Lej n' C.6O§19à,

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei n" 8.666/93.

cúusut-l oÉcrml pnr,ueru - ol, Lrcrsl,cÇÃo lplrcÁvrl À exrcuÇÃo Do coNTRATo E

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato f undamenta-se:
| - nos termos lnexigibitidade de ticitaçáo que, simuttaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse púbtico;
ll - Na Lei 8.666193 e suas alteraÇões;
lll - nos preceitos do Direito Púbtico;
lV - suptetivamente, nos princípios da Teoria Gera[ dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACÔES (ATt. 65 . Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser atterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.
Sío - 0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressôes que se fizerem necessários, até o limite [ega[ preüsto no art. 65, §1'da Lei n'
8.666/93, ca[cutado sobre o valor inicial atuatizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
satvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2", Il da lei n' 8.666/93.

CúUSULÂ DÉCIMÂ TERCEIRÂ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67, LCi
n " 8.ó66193).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficara designado servidor nomeado
em portaria espec'ifica, apensa a esse instrumento contratuat, para acompanhar e fiscatizar
execu.ção do presente Contrato.
§1o - A fiscatização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a quatidade desejada.
§2ó - A ação da fiicatização náo exonera a Contratada de suas responsabi lidades contratuaia
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ct-ÁusuLq oÉcrmA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pacatuba/sE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a quatquer outro, por mais priütegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que estes
também assinam, a fim de que produza seus efe.itos legais.

Pacatuba/SE, 03 de Novembro de 202í

Luiz Otavio Laranjeiras ;'
CORDEI O LARANJEÍRAS & MÂIA ADVOGADOS

Sócio Administrador

IAANUELLA ALTáEIDA MARTI NS
Prefeita MunicipaI

Contratante
TESTEMUNHAS:
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